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LEI COMPLEMENTAR Nº 210/2020 
De 04 de março de 2020. 

Estabelece data base para revisão geral anual dos vencimentos dos servidores municipais. 

JOSÉ MARCOS ALVES, Prefeito do 
Município de Nova Canaã Paulista, Estado 
de São Paulo, no uso de suas legais 
atribuições, etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei complementar: 

Art. 1 º. Os vencimentos e salários dos servidores municipais ativos, inativos e 
pensionistas, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, deverão ser 
reajustados sempre no mês de janeiro de cada ano. 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
04 de março de 2.020 
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JOSÉ ARCO ALVES 
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Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa regional. 
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